LEI Nº. 2.101/1998
“Institui a obrigatoriedade dos Promotores de Eventos de Espetáculos ou em que propiciam a cultura, o lazer, o entretenimento, o esporte e similares, em divulgar nos seus cartazes de publicidade o valor efetivo do ingresso destinado aos estudantes e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam os promotores de eventos, que propiciam a cultura, o lazer, o entretenimento, o esporte, do Município de Manhuaçu, obrigados a constatar em seus cartazes que estejam divulgando seus eventos, o valor efetivo do ingresso e o valor do ingresso para estudantes.

Art. 2º - Caberá ao Executivo Municipal, através da Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON de Manhuaçu, a fiscalização e o cumprimento desta Lei, autuando e aplicando sanções administrativas cabíveis e legais aos infratores.

Art. 3º - O descumprimento dos dispositivos desta Lei, acarretará a aplicação de multa ao infrator de 60 (sessenta) salários mínimos vigentes, o qual será dobrado em caso de reincidência.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 24 de março de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

